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Resumo. A comunidade jurídica brasileira acompanha o processo legislativo de elaboração do terceiro 
código de processo civil republicano, virtualmente o primeiro gerado numa época de normalidade 
democrática. Entretanto, investiga-se em que medida esta lei contempla os ideais de um processo justo, 
que atenda à expectativa da sociedade em geral por um efetivo acesso à Justiça; ou se atende aos 
interesses globais e de mercado. Também são expostas as tensões internas da comissão de juristas, que 
revelam o conflito entre as culturas legais dos magistrados e advogados comprometidos com o modelo 
econômico hegemônico. 
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Abstract. The Brazilian legal community follies the legislative process of the third republican code of 
civil procedure, virtually the first one generated in a democratic era. However, it is investigated the extent 
to which this law includes the ideals of a fair trial, which meets the expectations of society by an effective 
access to justice; or if it serves the global interests and of the market. Also the tensions internal of the 
commission of jurists are displayed, who disclose the conflict between the legal cultures of the 
magistrates and lawyers compromised to the hegemonic economic model. 
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Sumário. 1. Globalização e sua influência nas reformas judiciárias e processuais. 2. Expectativas para o 
futuro Código de Processo Civil. 3. Choques de diversas culturas legais na comissão de futuro Código de 
Processo Civil. 4. Reações da advocacia liberal ao projeto de CPC. Conclusão. 
 
1. Globalização e sua influência nas reformas judiciárias e processuais 

 

Em outubro de 2009, o Senado Federal deu início à elaboração do terceiro 

Código de Processo Civil unitário da República brasileira. Diferentemente das 

legislações anteriores, gestadas durante as ditaduras Vargas (1939) e Militar (1973), 

concentradas na visão de apenas um jurista (respectivamente Pedro Batista Martins1 e 

Alfredo Buzaid2), o anteprojeto preparatório dos Projetos de Lei do Senado (PLS nº 

166/2010) e da Câmara (PL nº 8046/2010) é produto das ideias de uma comissão de 

juristas, formada especialmente para este fim. 

Uma das justificativas apresentadas para a elaboração de um novo código é a 

necessidade de sua adaptação ao atual cenário jurídico, de maior incorporação de 

garantias constitucionais e adaptação às novas exigências socioeconômicas da pós-
                                                 
1  O ato das disposições constitucionais transitórias de 1934 previa uma comissão para elaboração do 
código de processo civil, que chegou a elaborar um projeto em 1936. Entretanto, com o Estado Novo, foi 
instituída nova comissão, cujo membro Pedro Batista Martins acabou por entregar um projeto em seu 
nome (criticado por outros integrantes), que veio a ser acolhido pelo ministro Francisco Campos.  
2  Indicado pelo então presidente Jânio Quadros em 1961. O Anteprojeto Buzaid foi apresentado ao 
presidente Castelo Branco (1964), mas só veio a ser convertido em lei em 1973. 



 

 

modernidade. E para atender assegurar maior legitimidade ao texto final, do ato de 

instalação da comissão até a apresentação do Projeto de Lei nº 166/2010 também houve 

a preocupação de se mostrar um procedimento aberto e democrático, por meio de ampla 

divulgação na imprensa3 e organização de oito audiências públicas (Belo Horizonte, 

Fortaleza, Rio de Janeiro, Brasília, São Paulo, Manaus, Porto Alegre e Curitiba)4.  

Com isso, pode-se perceber o recurso ao discurso habermasiano de democracia 

procedimental (1997), a fim de legitimar a elaboração do projeto por meio de 

sucessivas audiências públicas. Entretanto, até que ponto efetivamente houve 

substancial contribuição de diversos seguimentos para a redação?  

Amparando-se no conceito sociojurídico de legal culture (FRIEDMAN, 1988; 

NELKEN, 2006; MEIRELLES & MELLO, 2009), nota-se que os trabalhos realizados 

pela comissão de juristas não se pautaram apenas por discussões técnico-jurídicas, e sim 

pelas diversas concepções e percepções de direito, carreadas por cada um de seus 

integrantes. Pode-se perceber que os debates foram conduzidos por uma tensão entre 

dois interesses corporativos, com diferentes percepções sobre o papel do direito: a) 

grandes escritórios de advocacia que, por força da globalização, procuram importar as 

práticas profissionais e os procedimentos decisórios dos países centrais, destacando-se a 

flexibilização e maior liberdade na atuação processual (características do processo nos 

                                                 
3  Conforme dados do relatório (disponível em < 
http://www.senado.gov.br/sf/senado/novocpc/pdf/anteprojeto.pdf>, p. 379), entre 1º de outubro de 2009 e 
02 de junho de 2010, os trabalhos da comissão apareceram 514 vezes em diversas mídias, inclusive 
televisão e jornais de circulação nacional. 
4  Como se percebe no texto de um dos juristas da comissão: “Desde os inícios dos trabalhos esteve 
muito claro, para a Comissão de Juristas nomeada pelo Senado para a apresentação do anteprojeto do 
novo CPC, que deveria ser viabilizada a participação de toda a comunidade jurídica nos debates a 
respeito do conteúdo do futuro Código. Todos poderiam enviar suas sugestões ao e-mail da Comissão 
(contato.novocpc@senado.gov.br). A Comissão entendeu, porém, que isso não bastaria, e optou por fazer 
audiências públicas. Mas não apenas poucas audiências públicas apenas em Brasília – como 
normalmente acontece -, mas a maior quantidade possível de audiências públicas, na maior quantidade 
possível de Capitais do Brasil. E mais: as audiências públicas deveriam ter início desde logo, antes 
mesmo de a Comissão apresentar sugestões de redações para os dispositivos do novo Código, para que a 
comunidade jurídica pudesse participar de todas as fases do trabalho desenvolvido pela Comissão, 
discutindo desde as proposições. Se, de fato, vivemos em um Estado Democrático de Direito, penso ser 
indispensável que o anteprojeto reflita este valor, em todos os sentidos. Deverão constar do anteprojeto, 
evidentemente, dispositivos que concretizem os princípios e garantias constitucionais. Mas isto não 
basta. Tenho sustentado, em meus trabalhos doutrinários, seguindo a denominada teoria do status, que 
têm os cidadãos direito de participar ativamente do processo de criação da solução jurídica. Isso 
repercute não apenas no meu modo de ver o processo civil e seus institutos fundamentais, mas, segundo 
meu modo de pensar, o denominado status ativus processualis deve manifestar-se também na produção da 
legislação processual. (…) Podemos afirmar, sem medo de errar, que, se este anteprojeto tem algo de 
marcante, é este espírito democrático, que se concretizará não apenas nos dispositivos que serão seu 
conteúdo, mas também no procedimento que está sendo observado em sua elaboração” (MEDINA, 2010) 



 

 

países anglo-americanos, de forte tendência liberal); b) magistrados, que buscam 

preservar no texto legal suas práticas e poderes na direção do processo judicial 

(conforme a tradição cartorária e centralizadora dos países continentais europeus e de 

suas ex-colônias, como o Brasil).  

Ainda quanto às influências externas, pode-se refletir em que medida a 

metodologia dos trabalhos não revelaria, conforme se observa em vários discursos da 

comunidade jurídica, a busca de legitimidade para uma legislação reformadora e 

compromissada com a efetivação da celeridade processual e da segurança jurídica. 

Estes princípios encontram-se na agenda das reformas processuais contemporâneas, 

muitas das quais impulsionadas pelas expectativas do mercado e pelo processo de 

globalização (SANTOS, 1996; GARAPON & ALLARD, 2006; FARIA, 2010), cujos 

impactos são vistos nas transformações legislativas nos países centrais e periféricos 

nesta década5, destacando-se o constante intercâmbio entre os países das tradicionais 

famílias da common law e Civil law (GARAPON & ALLARD, 2006; TARUFFO, 

2003). 

A ingerência da globalização pode ser notada até mesmo em legislação 

supostamente tão técnica, como é o direito processual. Não apenas no sentido clássico 

de adequação entre institutos processuais e/ou judiciais do sistema jurídico anglo-

americano com o continental europeu (DAVID, 1993), ou mesmo o reconhecimento 

nacional de tratados internacionais de direitos humanos referentes a garantias 

processuais (como das cortes continentais européia e americana). É notável a constante 

influência da economia internacional nos sistemas de legislação e jurisprudência locais, 

num fenômeno que pode ser conceituado como comércio de juízes (GARAPON & 

ALLARD, 2006). 

Esta situação pode se explicar, entre outras razões, pelo aumento da 

participação de grandes escritórios de advocatícios no atual cenário de globalização, por 

estender suas esferas de atuação em várias partes do mundo, acompanhando 

corporações internacionais ou mesmo buscando novos mercados. Em sua maioria são 

norte-americanos que investem sua atividade consultiva e contenciosa tanto na Europa 
                                                 
5  Entre outros, podem ser citados os novos códigos processuais da Inglaterra (Civil Procedure Rules, 
1999) e da Espanha (Ley de Enjuiciamiento Civil, 2000) e as reformas legislativas alemã 
Zivilprozessordnung, 2001) e italiana (CARPI, 2006), bem como os comentários gerais. Na América 
Latina, merece destaque o Relatório nº 319 do Banco Mundial (1997) que determinou sucessivas 
mudanças nos sistemas jurídico-processuais da América Latina. 



 

 

como em países emergentes. E, para que suas ações sejam mais eficientes, articulam 

com setores locais mudanças na prática processual, para que sigam o modelo common 

Law e seja possível maior flexibilidade e liberdade nos procedimentos forenses 

(GARAPON & ALLARD, 2006). 

Por outra parte, o fortalecimento do discurso de um direito universal, 

satisfatório para o mercado mundial, encontraria seu campo fértil na formulação de 

princípios gerais comuns. Alguns exemplos poderiam ser citados para mostrar a 

influencia das organizações internacionais nas recentes reformas processuais. A 

Unidroit (International Institute for the unification of Private Law) e a ALI (American 

Law Institute), p. ex., lançaram um documento chamado “Principles of Transnational 

Civil Procedure”, a fim de estabelecer critérios normativos aplicáveis na maioria dos 

litígios civis, alem de servir como base para as iniciativas de reforma6. Na última 

década do século XX, o Banco Mundial elaborou um parecer sobre América Latina e 

Caribe, recomendando diversas reformas judiciais em consonância com a cartilha do 

Consenso de Washington (MEIRELLES, 2007; BERIZONCE, 2008). 

No caso brasileiro, pode-se destacar uma série de reformas legislativas no 

                                                 
6   “These Principles are standards for adjudication of transnational commercial disputes. These 
Principles may be equally appropriate for the resolution of most other kinds of civil disputes and may be 
the basis for future initiatives in reforming civil procedure” ( UNIDROIT, 2010).  Duas outras passagens, 
no documento em espanhol, revelam melhor as ideias destes institutos: 
“Este proyecto procura redactar principios procesales y reglas que un país pueda adoptar para la 
resolución de litigios resultantes de transacciones comerciales internacionales. El proyecto está 
inspirado en parte por el Proyecto de aproximación conducido por el Profesor Storme, mencionado 
anteriormente; en parte por el proyecto del American Law Institute (ALI) sobre Insolvencia 
Transnacional; y en parte por el esfuerzo exitoso en los Estados Unidos, medio siglo atrás, de unificar 
muchas jurisdicciones diferentes bajo un único sistema de normas procesales con la adopción de las 
Normas Federales de Procedimiento Civil. Las Normas Federales establecieron un procedimiento único 
para ser utilizado en los tribunales federales radicados en 48 Estados distintos y semi-soberanos, cada 
uno con su propio derecho procesal y su propio colegio de abogados. Las Normas Federales lograron 
por este medio aquello que muchos observadores serios creyeron que era imposible – un único sistema 
procesal para cuatro docenas de comunidades jurídicas diferentes. El proyecto para crear los Principios 
del proceso civil transnacional presume que vale la pena intentar también un procedimiento para litigios 
que atraviesan las fronteras nacionales” [UNIDROIT, 2010: pp. 03/04.] 
 “La formulación de Principios en general atrajo a la mentalidad del civil law. Los abogados de 
common law están menos familiarizados con este tipo de generalización. Ya que los Principios y las 
Reglas han sido desarrollados simultáneamente, la relación entre la generalidad y la especificación se ha 
mostrado más nítidamente. Los Principios son guías interpretativas para las Reglas, las que constituyen 
un cuerpo de derecho procesal más detallado. Los Principios podrían también ser adoptados como 
principios para la interpretación de códigos de procedimientos nacionales ya existentes. 
Correlativamente, las Reglas pueden ser consideradas como una ejemplificación o una implementación 
de los Principios, adecuada para su adopción o para su posterior adaptación en jurisdicciones 
particulares. Ambos pueden ser considerados como modelos para reformas en la legislación interna” 
(UNIDROIT, 2010: p. 04) 



 

 

governo Fernando Henrique Cardoso (1995/2002) as quais, a despeito de nossa 

Constituição assegurar um Estado social-democrático com a incorporação de diversos 

direitos sociais e políticas providenciais, acabou por se adaptar à agenda neoliberal. Foi 

o caso das emendas constitucionais nº 19/99 e 20/99 (Administração pública), 24/00 e 

45/04 (Judiciário), cujas finalidades foram aumentar a eficiência administrativa do setor 

público, com a inclusão de novos princípios como os da eficiência e da duração 

razoável do processo.  

O direito processual civil não ficou imune. A literatura jurídica correspondente 

assinala três grandes movimentos de reformas legislativas, nos anos 1994/1995, 

2001/2002 e 2005/2006, as quais modificaram substancialmente o código processual e 

diversas outras leis especiais. Tantos remendos justificaram a criação, pelo Senado 

Federal, de uma comissão de juristas para elaborar um projeto de novo código. 

Ressaltando o dito anteriormente, do ato de instalação da comissão até a apresentação 

no Senado do Projeto de Lei nº 166/2010, também houve a preocupação de se 

demonstrar um procedimento aberto e democrático, por meio de divulgação ampla na 

imprensa e a organização de diversas audiências públicas, como se observa no texto de 

um dos juristas da comissão:  

Desde os inícios dos trabalhos esteve muito claro, para a Comissão de Juristas 
nomeada pelo Senado para a apresentação do anteprojeto do novo CPC, que deveria 
ser viabilizada a participação de toda a comunidade jurídica nos debates a respeito 
do conteúdo do futuro Código. 
Todos poderiam enviar suas sugestões ao e-mail da Comissão 
(contato.novocpc@senado.gov.br). A Comissão entendeu, porém, que isso não 
bastaria, e optou por fazer audiências públicas. Mas não apenas poucas audiências 
públicas apenas em Brasília – como normalmente acontece -, mas a maior 
quantidade possível de audiências públicas, na maior quantidade possível de 
Capitais do Brasil. E mais: as audiências públicas deveriam ter início desde logo, 
antes mesmo de a Comissão apresentar sugestões de redações para os dispositivos 
do novo Código, para que a comunidade jurídica pudesse participar de todas as fases 
do trabalho desenvolvido pela Comissão, discutindo desde as proposições. 
Se, de fato, vivemos em um Estado Democrático de Direito, penso ser indispensável 
que o anteprojeto reflita este valor, em todos os sentidos. Deverão constar do 
anteprojeto, evidentemente, dispositivos que concretizem os princípios e garantias 
constitucionais. Mas isto não basta. Tenho sustentado, em meus trabalhos 
doutrinários, seguindo a denominada teoria do status, que têm os cidadãos direito de 
participar ativamente do processo de criação da solução jurídica. Isso repercute não 
apenas no meu modo de ver o processo civil e seus institutos fundamentais, mas, 
segundo meu modo de pensar, o denominado status ativus processualis deve 
manifestar-se também na produção da legislação processual. (…) 
Podemos afirmar, sem medo de errar, que, se este anteprojeto tem algo de marcante, 
é este espírito democrático, que se concretizará não apenas nos dispositivos que 
serão seu conteúdo, mas também no procedimento que está sendo observado em sua 
elaboração (MEDINA, 2010).  
 



 

 

2. Expectativas para o futuro Código de Processo Civil 

 
Para medir a legitimidade do Judiciário, entendida como constituir-se uma 

“instituição confiável em termos de eficiência, imparcialidade e honestidade”, a 

Fundação Getúlio Vargas (FGV) estabeleceu um “Índice de Confiança na Justiça no 

Brasil” (ICJBrasil), buscando investigar porque o Judiciário ficou em penúltimo lugar 

entre dez instituições avaliadas, com apenas 33% de avaliação positiva. Entre outros 

pontos, destaca-se que 

O argumento mais freqüente para não acionar o Judiciário para solucionar os 
 conflitos está relacionado aos aspectos da administração da justiça, sendo 
que 48% dos entrevistados que enfrentaram algum dos conflitos indicados 
acima e não procuraram o Judiciário, não o fizeram, por julgarem que 
demoraria muito, seria caro ou não confiavam no Judiciário para a solução 
dos conflitos (CUNHA, 2010). 

 
Trata-se do senso comum presente nas pesquisas sobre a percepção dos 

consumidores da Justiça brasileira: o problema não estaria na tutela jurisdicional 

propriamente dita, e sim na sua ineficiência em prestá-la de forma num tempo razoável. 

O mal seria a morosidade, não a injustiça das decisões.  

Se tivéssemos que retirar desta pesquisa uma mensagem para que exista 
sintonia entre as aspirações do brasileiro e o planejamento estratégico 
qüinqüenal do Judiciário, diríamos que ela é simples e direta. O brasileiro não 
se queixa da qualidade das sentenças. Queixa-se da quantidade. O brasileiro 
não quer menos Justiça. Quer mais Justiça. Ou seja, quer mais serviços 
judiciais. Entre o juiz-autoridade e o juiz servidor, o brasileiro precisa mais 
deste do que daquele. Sendo que, paradoxalmente, quanto mais servidor for o 
juiz, mais autoridade terá. O círculo é virtuoso (FALCÃO, 2009: 29). 
 

Mas como aferir se realmente há uma morosidade? Ou até que ponto a demora 

processual realmente é um mal?  

Por um lado, a percepção temporal é relativa, não apenas em virtude do atual 

cenário oferecido pela pós-modernidade (BAUMAN, 2003; SANTOS, 2005), como 

principalmente pela contínua e crescente influência da economia nas relações jurídicas. 

Com isto, surge a tensão entre a rapidez exigida pelo mercado (time is Money) e as 

exigências de maturação de ideias e respeito a uma série de garantias processuais, as 

quais demandam maior tempo de reflexão e contraditório. O Direito, na medida em que 

deve acompanhar a realidade social, torna-se cada vez mais complexo, e os conflitos 

eventualmente levados à apreciação jurisdicional, dentro de um Estado Democrático de 

Direito, demandam um processo orientado por uma série de garantias fundamentais para 



 

 

preservar as partes de arbítrios judiciais. 

Historicamente, os magistrados tendem a assumir a postura mais conservadora 

e refratária às alterações normativas, em especial do direito processual. Não apenas por 

prudência, mas destacadamente para preservar a própria atividade administrativa, de 

gestão processual, bem como a resistência à eventual perda de seus poderes na 

condução do processo. Por fim, a história do direito brasileiro revela as fortes relações 

entre magistratura e Estado (CARVALHO, 2006; FAORO, 2001; FLORY, 1986; 

MEIRELLES, 2010), constituindo-se ainda recentemente um poderoso lobby, 

persuadindo até mesmo nas reformas legislativas (MEIRELLES & MELLO, 2008). 

Mesmo detendo influência, as instituições judiciárias não podem concorrer com 

o poder econômico, cujas expectativas para com o futuro Código podem ser sintetizadas 

na expressão “rapidez com segurança”. Este ideal revelou-se presente nas exposições do 

seminário “O novo CPC melhora o ambiente de negócios no Brasil?”, promovido pela 

Fundação Getúlio Vargas (13 de maio de 2011), com o apoio do Ministério da Justiça e 

com a participação de juristas, economistas e empresários.  A fala do representante da 

Federação Brasileira dos Bancos (FEBRABAN) mostrou preocupação em definir o que 

seria uma boa legislação para o mercado, ao mesmo tempo em que elogiou o Ministério 

da Justiça em se empenhar pelas reformas legislativas dos últimos anos. O juiz titular de 

uma das varas empresariais discorreu sobre “vetores de celeridade”: redução de 

recursos, regulamentação maior da tutela de urgência, maior segurança jurídica, 

previsibilidade das decisões e redução das demandas. Um dos diretores do banco de 

investimentos Morgan Stanley criticou duramente a morosidade e a variabilidade das 

decisões, o que aumenta o risco de se investir no Brasil. Entretanto, alguns advogados 

se manifestaram contrariamente à promulgação de um novo código processual, 

alegando dificuldades e aumento de custos diante da mudança e adaptação às novas 

regras (“switching costs”).  

Este evento, a propósito, simbolizou bem as diferentes visões sobre o futuro 

código de processo civil. Enquanto os economistas e empresários discorriam sobre a 

necessidade de uma nova lei que atendesse aos seus objetivos econômicos, os 

advogados autônomos se mostravam mais céticos em relação à mudança radical desta 

legislação tida como técnica. E este quadro reforça-se quando se passa à análise 

discursiva das respectivas associações. 



 

 

 

3. Choques de diversas culturas legais na comissão de futuro Código de Processo 

Civil 

 

As atas das reuniões da Comissão de Juristas também revelam tensões entre o 

modelo buscado de código processual e a advocacia. Logo na abertura dos trabalhos 

(30/11/2009), há o comentário de que a relatora, a advogada Teresa Arruda Wambier, 

teria tentado convencer “que o processo célere também é bom para a advocacia. Isso é 

importante também para o advogado que o processo ande, que o processo funcione”. 

Em outro momento, ao se discutir uma nova regra de contagem de prazos processuais 

(dias úteis em vez de dias corridos), o desembargador Elpídio Donizetti reclama que, 

com a proposta, “vai ficar mais complicado ainda para contar isso”. Em seguida, o 

ministro Luiz Fux (STJ) ressalta que seria “uma moeda de troca maravilhosa”, com Teresa 

Arruda Alvim Wambier complementando que seria “uma moeda de troca porque a 

advogado não tem feriado. Todos os prazos são segunda-feira ou então depois do feriado”. 

E o advogado Paulo Cezar Pinheiro Carneiro reforça: “eu acho que nós já estamos tirando 

do advogado que ele tem trabalhar fim de semana, agora estamos botando dia útil”.  

Também foi curiosa uma discussão sobre o direito dos advogados a falar nos 

julgamentos nos tribunais. Quando o advogado Paulo Cezar Pinheiro Carneiro foi 

defender a extensão deste direito, imediatamente o Ministro Luiz Fux o interrompeu 

para afirmar que “sustentação oral e embargo de declaração7 inviabilizam os Tribunais 

superiores”. Sentindo-se vencido, Pinheiro Carneiro brincou dizendo: “Bom, aí eu não 

sei, mas viabiliza a vida dos advogados”, sendo seguido por risos entre os presentes.  

A discussão sobre os embargos declaratórios mostrou outro ponto de tensão 

entre causídicos e magistrados. Por um lado, há a reclamação corrente de que muitas 

decisões judiciais são mal elaboradas e/ou mal redigidas, levando os advogados a opor 

este recurso para melhor esclarecimento, o que foi reconhecido por um dos 

desembargadores da comissão, Elpídio Donizete (“O fato, Ministro, é que a grande 

queixa da magistratura, os advogados reclamam que os juízes... Estou falando juízes no 

sentido largo, não apreciam os embargos, e os juízes, do seu lado, é que os advogados 

embargam demais. Nós precisamos arrumar uma forma de resolver isso”). Por outro lado, 
                                                 
7  Embargos declaratórios constituem-se em recurso destinado a corrigir vício de comunicação na 
decisão judicial, quando esta se revela obscura, contraditória ou omissa. 



 

 

juízes partem do pressuposto que isto seria uma manobra procrastinatória, já que a 

oposição dos embargos interrompe o processo. Neste ponto, o advogado Pinheiro 

Carneiro lembra que os excessos deveriam ser punidos, para se evitar tal artifício 

(“Olha, faz a multa, pesada multa, mas com o risco do trânsito em julgado... Eu, como 

advogado, vou me sentir numa situação, vou me sentir coagido a não entrar”).  

Interessante notar o tratamento extravagante, quando se trata da advocacia 

pública. Quando se começou a discutir a eliminação de algumas vantagens processuais 

dadas à Fazenda Pública em juízo, o presidente da comissão afirmou sua preocupação 

com o trâmite político (“deixa eu só relembrar uma coisa. Nós estamos organizando um 

Código de Processo que vai ter que passar pelos parlamentares, que também ouvem os 

outros segmentos”). Em seguida, vale-se do discurso comum de excesso de trabalho dos 

advogados públicos (“porque olha aqui, hoje, por exemplo, devem ter 100 recursos 

especiais, 80 são da Fazenda Pública. Quer dizer, na verdade, eles não são privilégios. 

Eles têm uma incumbência muito grande”), sendo apartado pela intervenção do 

desembargador Adroaldo Furtado Fabrício (“Ministro Fux, será que essa enorme 

predominância da litigância da Fazenda Pública sobre... Será que não decorre, em 

grande parte, dos privilégios de que gozam dos processos? É uma pergunta a ser 

pensada”). Por fim, o desembargador Elpídio Donizete menciona reunião que teve com 

a associação nacional dos advogados públicos, cujos representantes reforçaram o pedido 

de preservação das vantagens processuais. 

A tensão também foi notada na elaboração do texto acerca da mediação 

processual. Assim como ocorreu na regulamentação dos juizados de pequenas causas, 

fruto de um acordo entre Ministério da Desburocratização e Judiciário, no qual a 

advocacia teve que se contentar com o uso de árbitro regulamente inscrito em seus 

quadros (MEIRELLES, 2010); na elaboração do anteprojeto previa-se como requisito 

necessário para ser mediador a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (PLS nº 

166/2010, art. 137, § 1º). 

Entre outros motivos, a OAB sustentava ser a mediação essencialmente uma 

atribuição dos advogados, visto se constituir um de seus deveres éticos (art. 2º, 

parágrafo único, do Código de Ética e Disciplina da OAB). Entretanto, nota-se 

claramente a preocupação em assegurar reserva de mercado, até mesmo para ampliar as 

opções de uma carreira já saturada. A resistência foi considerável, especialmente nas 



 

 

audiências públicas que se seguiram à apresentação do Projeto de Lei do Senado, o que 

levou seu relator, senador Valter Pereira, a apresentar substitutivo por entender “não ser 

necessário que os mediadores sejam advogados, flexibilizando, assim, o acesso ao 

desempenho daquele munus público a outras pessoas, mesmo que não habilitadas para 

o exercício da advocacia” (2010: 145). Com isto, o Projeto de Lei da Câmara nº 

8046/2010 apenas exige como requisito “capacitação mínima, por meio de curso 

realizado por entidade credenciada” (art. 147, § 1º ). 

Com efeito, é bem mais razoável abrir a mediação para profissionais de outras 

áreas, até mesmo em razão de sua natureza interdisciplinar. Porém, para o que está 

sendo aqui analisado, nota-se claramente o enfraquecimento da OAB durante o processo 

legislativo. Um dos poucos pontos em que conseguiu preservar seu interesse 

corporativo foi objeto de flagrante derrota, pelo menos durante o trâmite senatorial.  

Vários outros pontos também revelam os conflitos intestinos da comissão, mas 

com a convergência de determinados temas relevantes para as expectativas do mercado: 

a) meios alternativos/livre negociação: arts. 144/153, 323, b) poderes do juiz (maior 

intervenção estatal versus maior liberdade das partes na condução do processo): arts. 5o, 

7o, 8o, 80/84, 98, 118/123, 278, 353/359, 365, 441; c) duração razoável e efetividade: 

arts. 4o, 6o, 8o, 186, 269/277, 286, d) previsibilidade e fortalecimento dos precedentes: 

art. 307. 

 

4. Reações da advocacia liberal ao projeto de CPC 

 

No Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB), entidade representativa desta 

classe desde 1843, percebe-se algumas críticas ao processo de elaboração do futuro 

código. Em seu portal institucional, Randolpho Gomes (apresentado como membro 

titular do instituto e integrante da Comissão Permanente de Admissão de Sócios) 

escreve textualmente que “a reforma (...) foi feita, principalmente, do ângulo da 

Magistratura”. E, ao criticar a preocupação demasiada no desafogamento dos cartórios 

judiciais, lembra que “a finalidade histórica do 'processo', que foi imaginado com arma 

do cidadão contra o arbítrio. O processo tem por objetivo levar a uma solução justa a 

pretensão da parte arguida perante as cortes.  Não deve ser seu intento principal 

diminuir o número de questões submetidas ao Poder Judiciário”(2011). 



 

 

Críticas mais severas também foram encontradas em texto assinado por Duval 

Vianna, diretor do IAB, denunciando incisivamente: “o que se nota, em primeiro lugar, 

é o indesejado aumento de poderes dos juízes, na condução do processo, chegando a 

desafiar princípios constitucionais”. O tom presente é de preocupação com o 

fortalecimento dos magistrados em detrimento de garantias processuais, as quais 

protegeriam os advogados e partes de eventuais abusos, sob argumento de maior 

eficiência (“é certo que o tema da morosidade na prestação jurisdicional atinge todos 

nós; nem é necessário pesquisar ou promover audiências públicas. Todos querem uma 

justiça mais rápida. Entretanto, para atingir este desiderato não basta conferir poderes 

extraordinários ao juiz nem acorrentar a jurisprudência ao ponto em que chegou”). 

Observa “a completa incapacidade do Judiciário de domar o número sempre crescente 

de feitos submetidos ao seu julgamento”, pois 

ressente-se a atividade jurisdicional de um gerenciamento eficaz, limitando-se 
os chamados técnicos a juntar as petições, muitas vezes cronologicamente 
desencontradas, tornando necessária a elaboração de novos requerimentos 
explicativos; deixando de dar impulso às ações; deixando-as dormitar nas 
prateleiras, tornando necessária a reclamação dos advogados, ao cúmulo de 
pedir – quando estes reclamam que o processo está parado – que façam um 
requerimento pedindo o prosseguimento ou reiterando o pedido já nos autos, 
como se não fosse obrigação deles, escrivães e escreventes, impulsionar o 
processo. (2011:04) 

 
Recentemente, após ser acusado de ter articulado a nomeação da ex-esposa em 

cargo comissionado, para supostamente honrar acordo de divórcio, um dos membros da 

comissão, desembargador do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, questionou a 

competência dos advogados para atuarem como julgadores no Conselho Nacional de 

Justiça, provocando uma série de reações da classe criticada8. E o tom das críticas 

demonstra que não se trata de uma tensão pontual, e sim algo enraizado e que emerge 

em situações de disputa de poder, como esta9. 

 

Conclusão  

                                                 
8 Entre outras, destaca-se notícia da seccional mineira da Ordem dos Advogados (“Discriminação 
contra advogados é repudiada pela OAB/MG”, disponível em 
http://www.oabmg.org.br/Noticias.aspx?IdMateria=2463, acesso em 07 de junho de 2011) 
9 Como a recente crise instaurada na nomeação de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, para 
compor uma das vagas destinadas à advocacia. Com a recusa da lista pelos ministros, houve queda de 
braço com a OAB, que se recusou a substituir os nomes indicados, a fim de preservar sua independência 
política. Por praticamente dois anos não houve o consenso, mesmo com a intervenção do Supremo 
Tribunal Federal, até que a Ordem acabou por ceder e substituir sua lista sêxtupla. 



 

 

 

Diante do exposto, percebe-se que mesmo uma legislação aparentemente 

técnica e asséptica, pelo menos para o discurso oficial e para o senso comum, revela-se 

palco de diversas influências e disputas de poder. Mais do que regular procedimentos ou 

rituais, um código de processo civil simboliza um determinado ideal de poder sobre os 

jurisdicionados, os quais podem ser efetivos colabores de uma decisão justa ou 

marionetes regidos por um magistrado autoritário ou reféns da negociação liberal 

desequilibrada.  

Se o processo brasileiro anterior à codificação federal era produto dos 

bacharéis e dos praxistas, atualmente fica à mercê de interesses cada vez mais 

econômicos e globalizados. A internacionalização do direito, se trouxe avanços na tutela 

de direitos fundamentais, pode às vezes mascarar uma concepção jurídica que atenda às 

expectativas do mercado por um sistema que seja flexível, previsível e rápido; ainda que 

viole garantias constitucionais requeridas pelo Estado Democrático de Direito. 

Acompanhar o processo de elaboração do futuro Código de Processo Civil é 

testemunhar os embates entre advogados comprometidos com o poder econômico e 

magistrados defensores da conservação de seus poderes funcionais. Infelizmente, como 

meros expectadores, a sociedade civil organizada apenas os contempla, sem estar 

atuando eficazmente na formação de uma política pública processual voltada para o 

acesso à Justiça, o devido processo justo e a humanização das decisões judiciais. 
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